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           PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

                      CNPJ: 87.489.910/0001-68

                    Rua Floriano Peixoto, 222. CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

                    Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 014/2016, de 29 de fevereiro de 2016.
ALTERA §§ 1º a 3º E INSERE § 4º NO ART. 71 DA LEI MUNICIPAL Nº 1582 DE 18 DE JANEIRO DE 2006. DÁ PROVIDÊNCIAS.



Art.1º Dá nova redação aos §§ 1º, 2º e 3º e insere o§ 4º no art. 71 da Lei Municipal nº 1852 de 18/01/2006 que passam a viger como segue: 
“Art. 71. ...

“   § 1º Os jetons a conselheiros terá o valor de R$ 150,00  (cento e cinquenta reais) mensais  sendo que  somente fará  jus a percepção integral se comparecer a todas as reuniões as quais forem convocados durante o mês.

   § 2º O jetom de Presidente terá o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
   § 3º A Gratificação de Função - GF terá o valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta), dos servidores  Secretário e Responsável pela contabilidade do FPS, estes indicados pela Comissão o qual observará o andamento das atividades e poderão ser revogadas quando a Comissão assim o determinar.”
    § 4º O reajuste dos valores estabelecidos nos arts. 4º ocorrerão com periodicidade anual, estendendo-se aos mesmos a periodícidade e o índice concedidos atualização anual dos vencimentos do servidores  servidores.



Art.2º O Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários será integrado por:

I-  três membros do Conselho Municipal de Previdência;

II- um servidor titular do cargo efetivo de Contador ou Técnico em Contabilidade junto ao Municipio;

III- um Secretário do Conselho Municipal de Previdência

Art. 3º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:órgão- 03- Sec Municipal de Administração; Unidade 02- Fundo de Previdência Social; Elemento 31901100000000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil; 2008 Assitência e Previdência Servidores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte de sua promulgação. 
                                                    MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.

               Rafael Alencar Maurer, 


  Regeane Terezinha Simon Lampert,
  Secretário Municipal da Administração.                       Procuradora Municipal. 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 014 de 29.02.2016.

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

 Nobres Edis. 
Encaminhamos pelo  presente o Projeto de Lei n.º 014/2016 de 29.02.2016 que “ALTERA §§ 1º a 3º E INSERE § 4º NO ART. 71 DA LEI MUNICIPAL Nº 1582 DE 18 DE JANEIRO DE 2006. DÁ PROVIDÊNCIAS.”
O projeto de lei proposto  busca atender  reivindicação dos Integrantes do Comitê de Investimentos do recursos do RPPS constante do ofício de nº 003/2016 em anexo, o qual pretende a majoração dos jetons e GFS previstos e custeados em razão do desempenho de funções de que trata a LM nº  1582 de 18.01.2006 para fins de que constraprestação em razão das funções atinentes a  Portaria MPS 170/2012, de 25 de abril de 2012, alterou a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011 aonde se exige o Comitê de Investimento dos recursos previdenciários em todos os Regimes Próprios de Previdência,  e para tal, propomos a presente adequação, cujo custeio se dará com verbas de administração do próprio RPPS.

Apesar da solicitação de majoração a maior pleiteada pelos integrantes, entende a Administração em  neste momento estender os valores constantes do projeto, considerando que atualmente os valores existentes são de R$ 277,07 e R$ 92,35 e que passarão a R$ 350,00 e R$ 150,00.

Diante do exposto, encaminhamos o referido projeto para apreciação dos Nobres Edis na certeza de que tal projeto será analisado com a atenção merecida e ao final será aprovado desde já apresentando a demonstração de adequação dos limites em anexo e o  aprovisionamento orçamentário colocando o contador do Município e membros do CMP à disposição desta Casa para sanear eventuais dúvidas ante a matéria proposta.

MARCOS ERNANI SENGER
Prefeito Municipal
